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EMENTA:  APELAÇÃO.  REVISIONAL  C/C  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO. 
FINANCIAMENTO DE VEÍCULO. APLICABILIDADE  DO  CDC. 
PRELIMINAR.  CERCEAMENTO  DE  DIREITO  DE  DEFESA.  REJEIÇÃO. 
MÉRITO.  COBRANÇA DE JUROS REMUNERATÓRIOS.  CAPITALIZAÇÃO 
DE JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO 
CONTRATO. NÃO COMPROVAÇÃO DO PERMISSIVO CONTRATUAL. ART. 
333, II, DO CPC. TARIFA TAC. CONTRATO FIRMADO APÓS A ENTRADA EM 
VIGOR  DA  RESOLUÇÃO  CMN  N.º  3.518/2007.  ILEGALIDADE  DA 
COBRANÇA.  PRECEDENTES  DO  STJ.  REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO.  NÃO 
APRESENTAÇÃO  DO  CONTRATO.  PRESUNÇÃO  DE  MÁ-FÉ  DA 
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  DEVOLUÇÃO  DE  FORMA  DOBRADA. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. OBEDIÊNCIA AO ART. 20,  §3º 
DO CPC. DESPROVIMENTO.

1.  Se  o  juiz,  verificando  suficientemente  instruído  o  processo,  considera 
desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma 
antecipada, inexiste cerceamento de direito de defesa.

2.  Não tendo a  Instituição  Financeira  se  desincumbido do ônus  de  apresentar  o 
contrato, não há outro caminho senão considerar insubsistente a cobrança de juros 
remuneratórios superiores a 12% ao ano, da capitalização dos juros, e da comissão 
de permanência, diante da impossibilidade de se verificar em que percentual os juros 
foram pactuados, bem como se houve cumulação da comissão de permanência com 
outros encargos moratórios.

3.  Com  a  entrada  em  vigor  da  Resolução  CMN  n.º  3.518/2007,  deixou  de  ser 
possível  a  cobrança  das  Tarifas  TAC  e  TEC  nos  contratos  celebrados  após 
30/04/2008. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

4.  O  STJ  firmou  entendimento  sobre  a  inviabilidade  da  repetição  em dobro  de 
valores nos casos em que não comprovada a má-fé da parte que realizou a cobrança 
indevida.

5. Na fixação dos honorários sucumbenciais o Juízo deve pautar-se no grau de zelo 
do profissional, no lugar de prestação do serviço, na natureza e importância da causa, 
no  trabalho  realizado  pelo  advogado  e  no  tempo  exigido  para  execução  do  seu 
serviço. CPC, art. 20, § 3º.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação 



n.º 0033673-55.2010.815.2001, na Ação Revisional c/c Repetição de Indébito  em 
que figuram como partes Santander Leasing S/A Arrendamento Mercanti e Sergio 
Wiklliff Jacome Ferreira.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta 
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade, 
acompanhando  o  voto  do  Relator,  em  conhecer  a  Apelação  e  rejeitada  a 
preliminar, no mérito, nego-lhe provimento.

VOTO.

Sergio Wiklliff Jacome Ferreira intentou, perante o Juízo da 16ª Vara Cível 
da  Comarca  desta  Capital,  Ação  Revisional  de  Cláusula  Contratual  para  fins  de 
Reequilíbrio do Ajuste Inicial c/c Consignação e Repetição de Indébito, processo nº 
200.2010.033673-0,  em  face  do  Santander  Leasing  S.A.  Arrendamento 
Mercantil.

Alegou que (1) firmou com a Ré o Contrato de Financiamento para aquisição 
de veículo, e que teria dado R$ 15.000,00 de entrada, e financiado R$ 11.000,00, em 
trinta e seis parcelas de R$ 463,18; (2)  não teve acesso ao contrato celebrado, e 
encontra-se em mora devido a existência de cláusulas abusivas que o colocaram em 
desvantagem exagerada; (3) no seu contrato houve a incidência de juros abusivos, 
acima  do  percentual  de  12%  ao  ano,  capitalização  de  juros,  comissão  de 
permanência, multa contratual, e Tarifa de Abertura de Crédito; (4) que o CDC seria 
aplicável  às  instituições  financeiras,  devendo  haver  a  revisão  das  cláusulas  que 
causem desequilíbrio contratual; (6) teria o direito de ser ressarcido das cobranças 
ilegais via repetição do indébito em dobro, conforme art. 42, parágrafo único, do 
CDC.

Requereu a antecipação dos efeitos da tutela para determinar que o bem fosse 
mantido em sua posse, o Réu exibisse o contrato celebrado, e fosse autorizada a 
consignação dos valores que entenderia como devidos, e, no mérito, pediu a revisão 
e declaração de nulidade das cláusulas contratuais abusivas, e a condenação da Ré à 
repetição do indébito em dobro dos valores indevidamente cobrados.

Em Decisão de f. 44, o Juízo indeferiu o pedido de antecipação de tutela por 
não vislumbrar a presença dos requisitos autorizadores de sua concessão, previstos 
no art. 273 do CPC.

O  Réu  apresentou  Contestação,  intempestivamente,  f.  48/93,  arguindo, 
preliminarmente,  (1)  a  impossibilidade  de  revisão  genérica  do  contrato;  e,  (2)  a 
incompatibilidade  dos  pedidos  formulados  pelo  Autor,  quais  sejam,  a  revisão 
contratual e a exibição de documento.

No mérito, alegou que (1) o Autor recebeu cópia do contrato quando de sua 
assinatura, e teve conhecimento prévio de todas suas cláusulas, que deveriam ser 
cumpridas,  em  respeito  aos  princípios  do  pacta  sunt  servanda  e  da  segurança 
jurídica; (2) a limitação de juros a 12% ao ano não seria aplicável aos contratos 
bancários; (3) o art. 192, §3º, da Constituição Federal, que trazia uma limitação de 
juros,  nunca  foi  regulamentado  e,  atualmente,  estaria  revogado  pela  Emenda 
Constitucional  nº  40/2003,  e  a  Lei  de Usura não se aplicaria  às  instituições que 
integram o Sistema Financeiro Nacional;  (4) a capitalização mensal de juros nos 



contratos bancários estaria autorizada pela Medida Provisória nº 2.170-36/2001, não 
se aplicando a Súmula nº 121, do STF; (5) a cobrança de comissão de permanência 
seria autorizada por lei, inexistindo no contrato em análise cobrança cumulada com 
correção  monetária;  (6) seriam legítimas  as  cobranças  da  Tarifa  de  Abertura  de 
Crédito e da Tarifa de Emissão de Carnê, porquanto estavam previstas no Contrato; 
(7) a inversão do ônus da prova não seria possível, uma vez que o Art. 6º, VIII, da 
Lei nº 8.078/90, possibilitaria a aplicação do instituto da inversão quando verificada 
a  verossimilhança  do  direito,  e  a  simples  condição  de  hipossuficiência  do 
consumidor não autorizaria a modificação do sistema de provas previsto no Art. 333, 
I, do CPC, que determina que o ônus da prova é de quem alega; (8) o pedido de 
repetição  de  indébito  não  teria  cabimento,  tendo  em  vista  que  apenas  efetuou 
cobrança  do  que  foi  pactuado;  e,  (9)  inexistiria  qualquer  justificativa  para  a 
abstenção de lançamento do nome do Autor nos cadastros de restrição de crédito.

Requereu  o  acolhimento  das  preliminares,  e,  subsidiariamente,  a 
improcedência dos pedidos.

Sentenciando,  f.  163/172,  o  Juízo  considerando  a  intempestividade  da 
contestação, decretou a revelia do Réu, e, entendeu que apesar da inexistência de 
ilegalidade  na  estipulação de  juros  acima  do limite  de  12% a.a.,  em virtude  da 
aplicação do CDC às instituições financeiras, a abusividade deve ser afastada, não 
podendo a cobrança ser discrepante da taxa de mercado, desta forma, inexistindo 
prova da taxa de juros estabelecida, em virtude do contrato não ter sido apresentado, 
impõe-se a limitação da taxa de juros ao patamar legal de 12% ao ano, o mesmo 
entendimento se aplica à capitalização de juros e à comissão de permanência que 
apesar  de  permitidas  quando  expressamente  pactuadas,  inexistindo  prova de  sua 
previsão estas deverão ser afastadas; e que seria indevida a cobrança da taxa de 
abertura  de  crédito;  julgou  procedente  o  pedido  para,  diante  da  inexistência  de 
respaldo contratual, declarar indevida a cobrança de juros remuneratórios superiores 
a 12% a.a., a prática do anatocismo, aplicação de comissão de permanência, multa 
de 2% e encargos sobre o débito originalmente contraído pelo Autor, e da taxa de 
abertura de crédito, condenando o Réu a restituir os valores indevidamente cobrados 
em dobro, corrigidos pelos índices oficiais aplicados pela Justiça e juros de mora de 
1% a.m. a partir do ajuizamento da ação, e ao pagamento de honorários advocatícios 
no percentual de 20% sobre o valor da condenação.

 
O Réu  interpôs  Apelação,  f.  173/198,  arguindo,  preliminarmente,  (1)  a 

nulidade  da  sentença  pelo  julgamento  antecipado  da  lide,  por  não  lhe  ter  sido 
oportunizada a produção de provas para demonstrar que não houve cobrança ilegal, 
e  que  todos  os  encargos  questionados  pelo  Autor/Apelado  foram  previamente 
pactuados.

No  mérito,  alegou  que  (1)  inexistiria  vício  de  consentimento  no  ajuste 
contratual e o simples arrependimento posterior não ensejaria a revisão do contrato, 
não sendo cabível a aplicação da teoria da imprevisão; (2) deveriam ser observados 
os princípios que regem os contratos, especificamente o  pacta sunt servanda e a 
segurança jurídica; (3) inexistiria cobrança onerosa e que foram observadas as taxas 
legais de juros remuneratórios e moratórios, uma vez que a limitação de juros a 12% 
ao ano não seria aplicável aos contratos bancários, e que seria indevida a arguição de 
ilegalidade de capitalização mensal de juros, uma vez que a Lei de Usura não se 
aplicaria às instituições que integram o Sistema Financeiro Nacional, e a Medida 
Provisória nº 2.170-36/2001, autorizou a capitalização de juros, não se aplicando a 



Súmula nº 121, do STF; (4) a cobrança de tarifa de abertura de crédito seria legal, 
pois estaria prevista nas cláusulas contratuais; (5) o pedido de restituição em dobro 
seria indevido porque todas as cobranças que foram realizadas possuíam previsão no 
contrato; e, (6) os honorários advocatícios deveriam ser minorados, levando-se em 
consideração  o  trabalho  realizado  pelo  advogado  e  o  tempo  dispendido  com  o 
serviço, tendo em vista o julgamento antecipado da lide.

Pugnou pelo  provimento do Recurso  para,  reformando a  Sentença,  julgar 
improcedente  o  pedido,  e  subsidiariamente,  a  minoração  dos  honorários 
advocatícios.

Sem Contrarrazões, Certidão de f. 214.

Desnecessária a intervenção Ministerial no feito, por não se configurarem 
quaisquer das hipóteses do art. 82, do CPC.

O Recurso é tempestivo e o preparo foi recolhido, f. 199.

É o Relatório.

Conheço do Apelo, porquanto presentes os requisitos de sua admissibilidade.

Não  conheço  do  Agravo  Retido,  f.  133/142,  porquanto  não  houve 
requerimento expresso para sua apreciação, CPC, art. 523.

O cerceamento do direito  de defesa alegado pelo Apelante,  por não ter  o 
Juízo  determinado  a  realização  da  audiência  de  instrução  não  está  configurado, 
consoante  entendimento  do  STJ1,  uma  vez  que  o  Juiz  pode  proferir  julgamento 
antecipado da lide amparado no art. 330, I, do CPC, por serem eminentemente de 
direito as matérias discutidas no processo.

Acrescente-se ao fato de haver sido dada oportunidade ao Apelante/Réu para 
trazer  aos  autos  prova  capaz  de  desconstituir  as  alegações  do  Apelado/Autor, 
porquanto intimado para exibir o contrato, f. 132, se recusou a apresentá-lo, como 
bem  relatado  na  Sentença  vergastada,  pelo  que  rejeito  a  preliminar  de 
cerceamento de direito de defesa.

Superada a questão trazida por meio de preliminar, passo ao julgamento do 
mérito recursal.

A alegação do Apelante de que os juros e encargos foram prefixados, tendo o 
Apelado pleno conhecimento das disposições contratuais, devendo ser cumprido o 
pactuado em respeito aos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica, 
não  implica  na  impossibilidade  de  revisão  do  contrato,  porquanto  o  pleito  está 
embasado  em  dispositivos  do  CDC  que  possibilitam  anulação  de  cláusulas 
contratuais abusivas.

O  STJ  pacificou  o  entendimento,  quando  do  julgamento  do  Resp.  n. 
1.061.5302, de que a limitação imposta pelo Decreto nº 22.626/33 (Lei de Usura) não 

1 STJ, AgRg na MC 14.838/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008, 
DJe 28/11/2008.

2 No julgamento de recurso repetitivo (art.  543-C do CPC),  confirmou-se a pacificação da jurisprudência  da  



alcança os juros remuneratórios cobrados pelas instituições financeiras, a teor do 
disposto  na  Súmula  596/STF3,  sendo  admitida  a  revisão  das  taxas  de  juros  em 
situações  excepcionais,  desde  que  haja  relação de consumo e  que  a  abusividade 
esteja cabalmente demonstrada no caso concreto. 

Diante da ausência da cópia do pacto celebrado entre as partes, em virtude da 
recusa  injustificada  do  Apelante/Réu  em  apresentá-lo,  deve  ser  acolhida  a 
abusividade, não havendo o que ser reparado na Sentença nesse ponto.

O  STJ4 também firmou  o  entendimento  de  que  a  capitalização  deve  ser 
considerada  expressamente  pactuada quando a taxa anual  de juros  é  superior  ao 
duodécuplo da mensal.

Entretanto,  diante  da  impossibilidade  de  verificar  a  pactuação  da 
capitalização em razão da ausência de cópia do contrato nos autos, igualmente ela 
deve ser afastada.

A jurisprudência uníssona do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de 
não ser  possível  a  cobrança  da  comissão  de permanência  cumulada  com outros 
encargos moratórios5. 
Segunda  Seção  deste  Superior  Tribunal  nas  seguintes  questões.  Quanto  aos  juros  remuneratórios:  1)  as 
instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Dec. n.  
22.626/1933), como já dispõe a Súm. n. 596-STF; 2) a simples estipulação de juros remuneratórios superiores a 
12% ao  ano  não  indica  abusividade;  3)  são  inaplicáveis  aos  juros  remuneratórios  dos  contratos  de  mútuo  
bancário as disposições do art. 591 c/c o art. 406 do CC/2002; 4) é admitida a revisão das taxas de juros em 
situações excepcionais, desde que haja relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o consumidor 
em desvantagem exagerada – art. 51, § 1º, do CDC) esteja cabalmente demonstrada, diante das peculiaridades  
do caso concreto. [...] (STJ, REsp 1.061.530-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 22/10/2008). 

3 Súmula 596, STF - As disposições do Decreto 22.626 de 1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros  
encargos  cobrados  nas  operações  realizadas  por  instituições  públicas  ou  privadas,  que  integram o  sistema 
financeiro nacional.

4 AGRAVO REGIMENTAL.  AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.  CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JU-
ROS. TAXA DE JUROS ANUAL SUPERIOR AO DUODÉCUPLO DAS MENSAIS. POSSIBILIDADE DA 
COBRANÇA. 1. Nos contratos bancários firmados posteriormente à entrada em vigor da MP n. 1.963-17/2000,  
reeditada sob o n. 2.170-36/2001, é lícita a capitalização mensal dos juros, desde que expressamente prevista no 
ajuste. A previsão, no contrato bancário, de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente  
para permitir  a cobrança da taxa efetiva anual contratada (Recurso Especial repetitivo n.  973.827/RS) (STJ,  
AgRg no AREsp 316735/SC, Terceira Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 18/03/2014, publi-
cado no DJe de 25/03/2014).

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL. 
CAPITALIZAÇÃO  MENSAL DE  JUROS.  TAXA EFETIVA ANUAL SUPERIOR  À  TAXA NOMINAL 
MENSAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELA 2ª SEÇÃO SOB O RITO DO ART. 543-C DO 
CPC  (RESP  N.  973.827/RS,  DJE  DE  24/9/2012).  RECURSO  MANIFESTAMENTE  INFUNDADO  E 
PROCRASTINATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 557, § 2º, CPC. 1. "A capitalização dos juros em 
periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de  
taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual  
contratada" (REsp n. 973.827/RS, DJe de 24/9/2012). Precedente representativo de controvérsia repetitiva (art. 
543-C do CPC) (STJ, AgRg no AREsp 461626/MS, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 
20/03/2014, publicado no DJe de 25/03/2014).

5 PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  DECISÃO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO 
REVISIONAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM DEMAIS ENCARGOS. 
FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO DO INDÉBITO. ENUNCIADOS 
30  E  322  DA SÚMULA DO STJ.  1.  Segundo  o  entendimento  pacificado  na  2ª  Seção  (AgRg  no  REsp 
706.368/RS, Rel.ª Min.ª Nancy Andrighi, DJU de 8.8.2005), a comissão de permanência não pode ser cumulada 
com quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios,  nem com correção monetária,  o que retira o 
interesse na reforma da decisão agravada. [...] (STJ, AgRg no REsp 1411822/RS, Quarta Turma, Rel.ª Min.ª 
Maria Isabel Gallotti, julgado em 18/02/2014, publicado no DJe de 28/02/2014).



Dessa forma, correta a Sentença ao afastar a comissão de permanência diante 
da impossibilidade de cumular sua cobrança com outros encargos contratuais.

O  entendimento  pacificado  pelo  STJ,  em  sede  de  Recursos  Especiais 
submetidos à sistemática do art. 543-C, do CPC6, é de que a cobrança das Tarifas 
TAC e TEC têm suas incidências autorizadas nos contratos celebrados até a data de 
30/04/2008, a partir de quando entrou em vigor a Resolução CMN n.º 3.518/2007, 
do Banco Central  do Brasil,  que proibiu  a  estipulação de  cobrança das  aludidas 
Tarifas.

Diante da ausência do contrato e da afirmação do Autor que ele foi firmado 
em 26 de agosto de 2009, informação não contestada pelo Réu, considero que a sua 
celebração  ocorreu  após  o  marco  estabelecido  na  Resolução  retrocitada,  sendo 
indevida a cobrança da TAC e da TEC, estando correta a Sentença neste ponto.

Estando a relação submetida à legislação consumerista, invertendo-se o ônus 
da prova, e não tendo o Apelante apresentado o contrato firmado entre as partes para 
avaliação de suas cláusulas, outra opção não há senão presumir como verdadeiros os 
fatos alegados pelo Autor, assistindo razão ao Juízo de primeiro grau em afastar os 
encargos abusivos.

Quanto ao que foi pago indevidamente, a jurisprudência do STJ é no sentido 
da  inviabilidade  da  repetição  em  dobro  de  valores  nos  casos  em  que  não 
comprovada a má-fé da parte que realizou a cobrança indevida7. 

CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS RE-
CEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE. CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO. 
TAXAS DE JUROS REMUNERATÓRIAS NÃO PACTUADAS. LIMITAÇÃO À TAXA MÉDIA DE MER-
CADO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. NÃO CUMULAÇÃO COM DEMAIS ENCARGOS DE MORA. 
SÚMULAS N. 30, 294 E 296 DO STJ. 1. Admitem-se como agravo regimental embargos de declaração opostos  
a decisão monocrática proferida pelo relator do feito no Tribunal em nome dos princípios da economia proces-
sual e da fungibilidade. 2. Não havendo pacto de juros remuneratórios no contrato de cartão de crédito, deve in-
cidir a taxa média de mercado. 3. Nos termos das Súmulas n. 30, 294 e 296 do STJ, a comissão de permanência  
é inacumulável com os demais encargos da mora.[...] (STJ, EDcl no AREsp 201083/MS, Terceira Turma, Rel.  
Min. João Otávio de Noronha, julgado em 13/08/2013, publicado no DJe de 26/08/2013).

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  NO  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  REVISIONAL. 
CONTRATO  BANCÁRIO.  INEXISTÊNCIA  DE  OMISSÃO  NO  ACÓRDÃO  RECORRIDO.  JUROS 
REMUNERATÓRIOS LIMITADOS À TAXA MÉDIA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS 
JUROS. AUSÊNCIA DE PACTUAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS.  SÚMULAS 5 E 7 DESTA CORTE.  COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.  CUMULAÇÃO 
COM OS DEMAIS ENCARGOS MORATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE. INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE 
INADIMPLENTES. MANUTENÇÃO DO DEVEDOR NA POSSE DO BEM. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 
[...]  4.-  É  admitida  a  cobrança  da  comissão  de  permanência  no  período  da  inadimplência  nos  contratos 
bancários, à taxa de mercado, desde que (i) pactuada, (ii) cobrada de forma exclusiva - ou seja, não cumulada  
com outros encargos moratórios, remuneratórios ou correção monetária - e (iii) que não supere a soma dos  
seguintes encargos: taxa de juros remuneratórios pactuada para a vigência do contrato; juros de mora; e multa 
contratual.  [...]  (STJ,  AgRg  no  AREsp  167924/RS,  Terceira  Turma,  Rel.  Min.  Sidnei  Beneti,  julgado  em 
26/06/2012, publicado no DJe de 29/06/2012).

6 Resp n.°1.251.331/RS e 1.255.573/RS. 
7 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE NULIDADE 
DE  CLÁUSULAS  CONTRATUAIS  COM  PEDIDO  DE  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  -  DECISÃO 
MONOCRÁTICA NEGANDO PROVIMENTO AO AGRAVO. IRRESIGNAÇÃO DO AUTOR. 1. Esta Corte 
de Justiça possui entendimento consolidado acerca da inviabilidade da repetição em dobro de valores nos casos 
em que não comprovada a má-fé da parte que realizou a cobrança indevida. Precedentes […] (STJ, AgRg no 
AREsp  177670/RJ,  Quarta  Turma,  Rel.  Min.  Marco  Buzzi,  julgado  em  11/02/2014,  publicado  no  DJe  
18/02/2014).



Entretanto,  diante  da  ausência  do  contrato,  que  não  foi  apresentado  pelo 
Banco/Réu para  aferição  da legalidade  de  suas  cláusulas,  não há  outro  caminho 
senão presumir a sua má-fé no momento da celebração e realização da cobrança das 
tarifas  contratuais  acima  especificadas,  estando  correta  a  Sentença  em  haver 
estabelecido que a repetição ocorra de forma dobrada.

Quanto aos honorários advocatícios, entendo que sua fixação obedeceu ao 
preceituado no art. 20, §3º do CPC, porquanto a matéria atinente a Ação é complexa, 
o processo tramita há mais de quatro anos e encontra-se em grau de recurso, pelo 
que o pedido indefiro o pedido de redução da verba honorária fixada na Sentença, 
que deve ser suportada unicamente pelo Apelante/Réu, em razão do Apelado/Autor 
haver sucumbido de parte mínima do pedido.

Posto isso, conhecido o Recurso e rejeitada a preliminar de cerceamento 
de direito de defesa, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 21 de outubro de 2014, 
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, o 
Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho e o Dr. Miguel de Britto Lyra 
Filho (Juiz convocado para substituir o Des. João Alves da Silva). Presente à sessão 
a Exm.ª Promotora de Justiça Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


